
 

 
 

 
 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00001/2021 

  

 

Bom Jardim - PE, 29 de abril de 2021. 

 

  

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 

vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de pessoa jurídica para a 

prestação dos serviços técnicos profissionais de consultoria e assessoria contábil, na área da 

administração pública, visando às orientações técnicas da Nova Contabilidade Pública – 

(NBCASP) e das obrigações impostas pela lei federal nº 4.320/64, lei complementar nº 101/2000 

e instruções normativas do TCE–PE, para Câmara Municipal de Vereadores do Bom Jardim–

PE. 

  

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Justificamos a contratação do objeto do presente termo, pela necessidade de assessoria e 

consultoria contábil a Câmara Municipal do Bom Jardim, no processo de registro de documentos 

públicos, no processo de prestação de contas junto aos Órgãos de controle, na execução das matérias 

de Planejamento, gerenciamentos dos gastos públicos, auxílio no processo de tomada de decisão de 

acordo com os novos parâmetros de Contabilidade Internacional Aplicados ao Setor Público e por não 

dispormos na nossa estrutura organizacional, um quadro de profissionais habilitados tecnicamente no 

setor indicado, impondo aos ordenadores à busca constante de prestadores de serviços junto à iniciativa 

privada. 

 

Além da natureza singular afastando da idéia de serviços corriqueiros, ainda que técnicos, e de 

outro, não restringe a ponto de ser incomum, inédito, exclusivo e etc, mas especial, distinto ou até 

mesmo dotado de uma criatividade ímpar. 

 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes ensina: 

 
"A singularidade, como textualmente estabelecida a Lei, é do objeto do contrato; é o 

serviço pretendido pela administração que é singular, e não o executor do serviço. 

Aliás, todo profissional é singular, posto que esse tributo é próprio da natureza 

humana. Singular é a característica do objeto que a individualiza, distingue dos 

demais: É a presença de um atributo incomum na espécie, diferenciador. A 

singularidade não está associada à noção de preço, de dimensão, de localidade, de cor 

ou forma." 

 

Assim, a singularidade implica no fato de que o serviço não esteja incluído entre aqueles 

corriqueiros realizados pela Administração Pública. Necessário se faz, que o objeto possua uma 

característica particularizada, individual, que situe fora do universo dos serviços comuns. 

 

Escreveu Helly Lopes Meirelles: 

 
“ tem-se entendido, também, que serviços singulares são aqueles que podem ser 

prestados com determinado grau de confiabilidade por determinado profissional ou 

empresa cuja a especialização seja reconhecida" 



 

 
 

 
 

 

 

Esse seria um segundo aspecto da expressão "natureza singular": a singularidade do objeto em 

relação ao objeto e o sujeito, entendimento já pacificados nos tribunais de Contas. 

 

Trazendo, ainda, as lições do administrativista RUBENS NAVES: 

 
"Em suma, a singularidade corporifica-se tendo em vista a viabilidade do serviço 

prestado, por determinado profissional satisfazer as peculiaridades do interesse público, 

envolvido no caso particular. Deve-se verificar se esse interesse público é peculiar, 

tendo em vista o valor econômico ou o bem jurídico em questão, ou se a tutela revela-

se complexa, demandando serviços especializados. A especialidade do interesse público 

justifica a seleção com base em uma avaliação complexa, abrangendo critérios de 

natureza subjetiva. A administração deverá apurar quais são os profissionais mais 

habilitados a atendê-la e, entre esses, optar por aquele cuja aptidão (para obter a melhor 

solução possível), mais lhe inspire confiança." 

 

Quanto ao elemento confiança, o qual comporta elemento subjetivo que não pode ser ignorado 

quando enfrentada contratações dessa natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria 

contábil, enraizados principalmente na relação de confiança é lícito ao gestor, desde que movido pelo 

interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei para a escolha da melhor 

empresa prestadora de serviço. 

 

Outro aspecto do termo refere-se ao modo de executar o serviço. Necessário se faz, ainda, que 

o sujeito execute de modo especial o objeto, o que é, em síntese, o que busca a Administração Pública: 

a execução do serviço de modo particularizado, de forma a assegurar que seja alcançado o almejado, 

atendendo ao interesse público. 

 

Sobre este aspecto, traz-se à colação a doutrina de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 
"Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como singular 

quando nele interferir, como requisito de satisfatório atendimento da necessidade 

administrativa, um componente criativo de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a 

engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição intelectual, artística ou a argúcia 

de quem o executa, atributos, este, que são precisamente os que a Administração 

reputa convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em causa. 

 

Embora outros, talvez até muitos, pudessem desempenhar a mesma atividade 

científica, técnica ou artística, cada qual o faria à sua moda, de acordo com os próprios 

critérios, sensibilidades, juízos, interpretações e conclusões, parciais ou finais, e tais 

fatores individualizadores repercutirão necessariamente quanto à maior ou menor 

satisfação do interesse público. Bem por isto não é indiferente que sejam prestados 

pelo sujeito "A" ou pelos sujeitos "B" ou "C", ainda que todos estes fossem pessoas 

de excelente reputação. 

 

É natural, pois, que, em situações deste gênero, a eleição do eventual contratado - a 

ser obrigatoriamente escolhido entre os sujeitos de reconhecida competência na 

matéria - recaia em profissional ou empresa cujos desempenhos despertem no 

contratante a convicção de que, para o caso, são presumivelmente mais indicados do 

que os de outros, despertando-lhes a confiança de que produzirá a atividade mais 

adequada para o caso. 

 



 

 
 

 
 

 

Em resumo, as características especiais e particularizadas do sujeito devem, necessariamente, 

mostrarem-se presentes no processo de execução do serviço contratado, de forma a alcançar o objetivo 

buscado pela Administração Pública. 

 

 modo, vislumbra-se que o rigor da lei tem sido abrandado no caso concreto, com vista sempre 

a buscar o pronto atendimento do interesse público, evitando excessos e rigorismos que possam ser 

mais prejudiciais do que produtivos. 

 

O art. 25, parágrafo 1° conceitua a notória especialização: 

 

"Considera-se notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou de 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato." 

 

Tais características são demonstradas pela contratada conforme se verifica das qualificações 

apresentadas pela mesma, com a experiente atuação junto aos Tribunais de Contas, e outros órgãos 

administrativos e judiciais. 

 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

 

A escolha da empresa JOSÉ CRISTÓVAM DA SILVA FILHO ASSESSORIA E 

CONSULTORIA-EPP, em consequência da sua notória especialização e de sua experiência 

profissional junto a outros municípios, além de sua disponibilidade e conhecimento dos problemas 

existentes no âmbito da Administração Municipal, a singularidade do serviço e o grau de confiança 

estabelecido com a gestão pública municipal. 

 

Indica-se essa contratação da empresa JOSÉ CRISTÓVAM DA SILVA FILHO 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EPP, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrita no 

CNPJ nº. 18.643.656/0001-98, com sede na Rua Estácio Coimbra, 179, 2º andar, AP 202, Salas 02 

a 04 – Centro – Surubim-PE, CEP: 55.750-000, em face das informações de que possui profissionais 

de assessoria e consultoria contábil e em recursos humanos, conforme diversos atestados de capacidade 

técnica apresentados e certificados área de contabilidade e afins da administração pública e experiência 

prática no ramo de Contabilidade e Gestão de Serviços Públicos.  

 

A empresa possui um referencial técnico com experiência comprovada, já tendo atuado em 

diversos Órgãos Públicos Municipais nos Estados de Pernambuco e Paraíba, apresentando sempre 

conduta satisfatória junto à gestão com singularidade e total confiança, sempre dentro dos padrões de 

qualidade e com o cumprimento total de suas obrigações. Sendo, dessa forma, inviável escolher outra 

empresa, para prestar serviço de natureza singular, por meio de licitação, pois tal mensuração não se 

funda em critérios objetivos (como o menor preço). No caso concreto em consequência da notória 

especialização da empresa no desempenho de suas atividades junto a entidades públicas em outros 

municípios, além da sua disponibilidade e conhecimento dos problemas existentes no âmbito da 

Administração Municipal, especialmente em Contabilidade Pública, conforme os atestados de 

capacidade técnica (anexos), o que induz amplos conhecimentos na área objeto da contratação. 

 



 

 
 

 
 

 

Além do mais, consta que o profissional é experiente na prestação de serviços de contabilidade 

pública, com destacada e elogiada atuação pelos representantes legais dos entes contratantes. O que 

possibilita a celebração de contrato de natureza multidisciplinar, envolvendo as mais variadas questões 

administrativas como: Desenvolver junto à Divisão de Contabilidade da Câmara Municipal de Bom 

Jardim, um programa de avaliação, diagnóstico, proposta de soluções e acompanhamento da gestão 

orçamentária do exercício financeiro, buscando cumprimento das leis 4.320/64, 101/2000 e NBCAPS; 

Criar condições e elaborar relatórios de informações gerenciais para a tomada de decisão ao Poder 

Legislativo Municipal; Efetuar acompanhamento da execução orçamentária para análise e avaliação 

do cumprimento da meta de superávit orçamentário e financeiro; Atendimento as exigências da 

prestação de contas eletrônica do tribunal de Contas do Estado Pernambuco; Prestar consultoria nas 

áreas técnicas de: planejamento, tesouraria, finanças e contabilidade; Assessoria nas exigências legais 

nas peças de planejamento público, sendo Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias, abertura de 

créditos adicionais e especiais, Orçamento Anual; Acompanhamento da execução orçamentária, 

movimentação contábil e financeira em conformidade às diretrizes do Sistema do TCE/PE; Analisar e 

prestar consultoria na elaboração de balanços, relatórios e anexos exigidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal e (Lei 101/2000) e Lei 4.320/64 e na prestação de contas anual junto ao 

TCE/PE; Análise e consultoria dos relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal e suas devidas 

publicações legais; Assessoria na elaboração dos demonstrativos bimestrais e gestão fiscal (LRF); 

Verificação, atualização e implantação das diretrizes e exigências das Normas Brasileiras de 

Contabilidade Pública – NBCASP; Elaboração mensal de relatórios gerenciais e emissão de pareceres 

com apontamentos para a tomada de decisão; Emissão de pareceres sobre consultas desta Casa 

Legislativa a respeito dos assuntos e objetos tratados nessa proposta; Acompanhamento e assessoria 

nos trabalhos de contabilidade e execução orçamentária e financeira, para fins de encaminhamento de 

informações mensais ao Sistema do Tribunal de Contas do Estado Pernambuco, englobando: 

SAGRES-EOF, SAGRES-PESSOAL, Prestação de Contas eletrônica (E-TCE;  Acompanhamento da 

prestação de contas eletrônicas anual, que envolve informações de documentos não estruturados e 

documentos estruturados, além de outras atribuições constantes no Termo de referência e no contrato. 

 

Desse modo, então, o contrato de serviços técnicos profissionais especializados alcançaria 

atividades relacionadas com assessoria e consultoria em geral. Sem perder de vista que a contratação 

de profissionais de maior quilate técnico depende do grau de confiabilidade que transmite com o 

histórico de seu trabalho em outras Municipalidades, de modo a tranquilizar a Administração quanto a 

dispor de serviços de qualidade e com a eficiência necessária para atender, a contento, os relevantes 

interesses da Câmara Municipal do Bom Jardim-PE. 

 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

CONSIDERANDO a proposta de "prestação de serviços" apresentada pela empresa acima 

citada na execução do objeto a ser contratado, espelha o valor compatível com a realidade do 

município. Dentro do princípio da economicidade pela singularidade e extensão do objeto contratual. 

 

Face ao exposto, a contratação deve ser realizada com a empresa JOSÉ CRISTÓVAM DA 

SILVA FILHO ASSESSORIA E CONSULTORIA EPP (AC PÚBLICA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA), CNPJ Nº 18.643.656/0001-98, com os 

valores abaixo: 

 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Assessoria e Consultoria em Contabilidade 

Pública e em Recursos Humanos, para 

PARCELA 
12 R$  7.000,00 R$ 84.000,00 



 

 
 

 
 

 

controle da execução orçamentária, com 

elaboração dos demonstrativos mensais, 

quadrimestrais e informações ao Tribunal 

de Contas do Estado (SAGRES–EOF). 

2 Elaboração da Prestação de Contas Anual 

da Câmara Municipal do Bom Jardim com 

inserção e transmissão das informações 

através do sistema E–TCE do Tribunal de 

Contas do Estado de Pernambuco. 

PARCELA 

1 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

  Total Geral  R$ 91.000,00 

 

Levando-se em consideração a razoabilidade da proposta ofertada, conforme documentos 

acostados aos autos deste processo. 

 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 

mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, no site Tome 

Conta do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, bem como, últimos contratos celebrados pela 

Câmara Municipal de Bom Jardim. 

  

  

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 

própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 

Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; considerado, ainda, o disposto na Lei Federal nº 14.039/20: 

  

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:" 

  

"II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 

de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação." 

  

Lei nº 14.039, de 17 de agosto de 2020: 

  

"Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-

Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e 

singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de 

contabilidade." 

  

6.0 - DA CONCLUSÃO 

 

Ante o acima exposto, após exaustivo esclarecimento sobre a singularidade do objeto, é de se constatar 

que, de fato, mister se faz a realização de Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, para 

contratação de prestação dos serviços técnicos profissionais de consultoria e assessoria contábil, 

na área da administração pública, visando às orientações técnicas da Nova Contabilidade Pública 

– (NBCASP) e das obrigações impostas pela lei federal nº 4.320/64, lei complementar nº 101/2000 

e instruções normativas do TCE–PE, tendo em vista sua particularidade, para que as entidades 



 

 
 

 
 

 

públicas cumpram efetivamente o papel, respeitando todos os princípios norteadores da Administração 

Pública, não sendo a Câmara de Vereadores uma exceção.    

 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência 

do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 

minuta do respectivo contrato. 

  

  

  

  

___________________________________ 

GLEIBSON FERREIRA DE LIMA 

Chefe de Gabinete 


